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LEI NÚMERO 4303 DE 23 DE SETEMBRO DE 2020 
(Autógrafo n. 0 3912020, Projeto de Lei n. 0 37/2020, Vereador Ricardo Cortes) 

Autoriza o Município a dar continuidade ao 
oferecimento de merenda escolar, 
ininterruptamente, pelo período que durar a 
pandemia do Coronavírus (COVID-19). 

DÉLCIO JOSÉ SATO, Prefeito Municipal da Estância Balneária de Ubatuba, Estado de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei; 

Art. lº Fica autorizada a Prefeitura Municipal de Ubatuba a dar continuidade à oferta de 
merenda escolar, de forma ininterrupta, enquanto durarem os efeitos da pandemia de Coronavírus (COVID-
19) e enquanto viger o decreto de calamidade pública. 

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 

contrário. 

Art. 3º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei por meio de Decreto. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

PAÇO ANCHIETA- Ubatuba, 23 de setembro de 2020. 
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nticl<J:JOSE SATO 
Prefeito Municipal 

Registrada e Arquivada nos procedimentos pertinentes, junto a Divisão de Acervos da 
Secretaria Municipal de Administração, nesta data. 
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